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1o Sdefetzrio | ‘ ]
’ A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, nos termos

do art. 10 da Constituicdo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

. " Permite a extracdo, ihdustrializagdo e comercializagdo
20_12_ © @ extrag ¢ ¢
dos Minerais de Elementos Terras-Raras.

Art. 1° Fica permitida, no ambito do Estado de Goias a extragao,
induStriaI’izagéole._gprh"e_r_,cializagéo dos Minerais de Elementos Terras-Rasas. .

" Art. 2° Para os fins dessa Lei, consideram-se elementos terras-raras
os seguintes elementos quimicos, em numero de 17 (dezessete), que apresentam
propriedades fisico-quimicas semelhantes, sendo 15 (quinze) do grupo dos lantanio, cério,
praseodimio, neodimio, promécio, samario, eurépio, gadolinio, térbio, disprésio, hdlmio,
érbio, tulio, itérbio e lutécio, aos quais se juntam o escéndio e o itrio.

Art. 3°As normas de seguranga, higiene e medicina do trabalho serao
fiscalizadas pelos érgaos competentes. '

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaééo.

SALA DAS SESSOES, em de 2019.

BRUNO PEI
Deputado
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JUSTIFICATIVA

O Projeto de lei, que apresento para apreciacdo e aprovacdo dos
nobres Deputados Estaduais, objetiva permitir a extragdo, industrializagao e comercializagao

dos Minerais de Elementos Terras-Raras.

As terras-raras séo 17 elementos quimicos muito parecidos, mas que
diferenciam no numero de elétrons em uma das camadas da eletrosfera do atomo. Séo
agrupadas em uma familia na tabela periédica porque ocorrem juntos na natureza e s&o
guimicamente mgitq "parecidos. Esses elementos s&o fundamentais para a produgdo de
imés"_de' ' 'élta’ -bot'é"nci‘a, usados na geragcdo de energia limpa, e supercondutores,
responsaveis pela fabficagéo de aparelhos de ressonancia magnética, laptops, catalizadores

para industria petrolifera e superimas.

O Brasil detém as maiores reservas mundiais dos minerais que
compde o conjunto dos elementos terras-raras, sendo o Estado de Goias um dos
beneficiados. Tendo o mineral extrema relevancia para o desenvilvimento da industria
tecnolégica brasileira de minerais estratégicos, contamos com/ o apoio dos nobres

deputados para aprovagao da presente proposigéo.
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204 Q . Permite a extracdo, industrializacdo e comercializacdo

dos Minerais de Elementos Terras-Raras.

1° Sdefetério I N ! )
. A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, nos termos

do art. 10 da Constituigdo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica permitida, no ambito do Estado de Goias a extracéo,
industrializagio e comercializagdo dos Minerais de Elementos Terras-Rasas.

Art. 2° Para os fins dessa Lei, consideram-se elementos terras-raras
os seguintes elementos quimicos, em nimero de 17 (dezessete), que apresentam
propriedades fisico-quimicas semelhantes, sendo 15 (quinze) do grupo dos lantanio, cério,
praseodimio, neodimio, promécio, samario, eurdpio, gadolinio, térbio, disprésio, héimio,
érbio, tulio, itérbio e lutécio, aos quais se juntam o escandio e o itrio.

Art. 3°As normas de seguranga, higiene e medicina do trabalho serao
fiscalizadas pelos 6rgaos competentes.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publica/(}éo.

SALA DAS SESSOES em de 2019.

BRUNO PEI)/Z
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS

A CASA E SUA

JUSTIFICATIVA

O Projeto de lei, que apresento para apreciagdo e aprovagdo dos
nobres Deputados Estaduais, objetiva permitir a extracéo, industrializagéo e comercializagao

dos Minerais de Elementos Terras-Raras.

As terras-raras s&do 17 elementos quimicos muito parecidos, mas que
diferenciam no nimero de elétrons em uma das camadas da eletrosfera do atomo. S&o
agrupadas em uma familia na tabela periédica porque ocorrem juntos na natureza e sado
quimicamente muito parecidos. Esses elementos sdo fundamentais para a produgio de
imds de alta poténcia, usados na geracdo de energia limpa, e supercondutores,
responsaveis pela fabricacdo de aparelhos de ressonancia magnética, laptops, catalizadores

para industria petrolifera e superimas.

O Brasil detém as maiores reservas mundiais dos minerais que
compde o conjunto dos elementos terras-raras, sendo o Estado de Goias um dos
beneficiados. Tendo o mineral extrema relevancia para o desenvolvimento da industria
tecnolégica brasileira de minerais estratégicos, contamos com/ o apoio dos nobres

deputados para aprovagdo da presente proposicao.
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